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Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  4.022,20
  2.011,10
  3.217,76
  5.550,64
  14.801,70

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 861384
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 4.708 DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2018/247593.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, 
da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 140, 
inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 3º e 
Anexo II da Lei nº 9.322/2021 c/c o art. 2º da Lei nº 9.500/2022; art. 
131, § 1º, inciso XI, da Lei nº 5.810/1994, CELIA MARIA DA SILVEIRA 
ABRACADO, mat. nº 536997/1, na função de Professor Classe II, nível J, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$12.457,23 
(doze mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e vinte e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice Diretor de Unidade Escolar – GD – 1 – 20%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

  4.102,94
42,46

3.282,35
274,57
432,03

  4.322,88
  12.457,23

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 861390
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 4.634 DE 16 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE - Processo nº 2021/784634.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Cons-
tituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso II, 36, 36-
A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazi-
das pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-A, caput e 
§1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido pela 
Lei Complementar nº 125/2019, EMILIA VENINA LISBOA PAIVA, mat. nº 
5177480/1, na função de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$5.346,33 (cinco mil, trezentos e quarenta e seis 
reais e trinta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100% (10.950 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (R$5.346,33)

Total de Proventos

5.346,33
5.346,33

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/10/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 861395
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 4.751 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2018/190097.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-

plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 98-A, 
caput, §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 
131, §1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da Lei nº 5.351/1986, MARIA RIBAMAR MONTEIRO DE OLIVEIRA, mat. nº 
5107946/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$6.218,12 (seis mil, duzentos e dezoito 
reais e doze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

  3.845,64
257,38

2.115,10
  6.218,12

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 861410
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 4.766 DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO  nº 2021/1215397.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 
3º e Anexo II da Lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 2º da Lei nº 
9.500/2022; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; PORTARIA Nº 296/2013-GS/
SEDUC (publicada no DOE de 14.03.2013) c/c Ofício n° 541/2012 - SAGE/
SEDUC; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, LUIZ ANTONIO 
REIS DE BARROS, mat. nº 5154693/5, no cargo de Professor Classe II, 
nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$11.648,58 (onze mil, seiscentos e quarenta e oito reais e cinquenta e 
oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 4.062,22
Gratificação Magistério – VPNI 308,81

Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.249,78
Gratificação de Titularidade 432,03

Vantagem Pessoal CV 110,93
Adicional de Tempo de Serviço – 45% 3.484,81

Total de Proventos 11.648,58

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 861241
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RET AP Nº 4.816 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DA concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 
2022/1238342.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais,
Considerando o Relatório de Execução – julho/2021, elaborado pela empre-
sa de auditoria independente Agenda Assessoria de Planejamento e Infor-
mática – LTDA contratada, por meio do Contrato de Adesão nº 021/2021, 
no qual foram identificadas irregularidades na concessão inicial do benefí-
cio da segurada, quanto ao percentual de Adicional por Tempo de Serviço 
incorporado, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 2.964 de 07/12/2020, que aposentou MAR-
CIA BITAR PORTELA, mat. nº 3260259/4, no cargo de Professor Adjunto 
– 40 horas, classe “C”, referência IV, pertencente ao quadro de pessoal da 
Universidade do Estado do Pará - UEPA, de acordo com o art. 6º, incisos 
I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emen-
da Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
49/2005; art. 130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o 
art. 94, §2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações intro-
duzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 19, inciso III, da Lei nº 
6.839/2006; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, 
inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, de modo a retificar o nome da interessada 
para MARCIA BITAR PORTELLA e majorar o Adicional por Tempo de Serviço 
para o percentual de 50% (cinquenta por cento), com fundamento no art. 
131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, inciso 
IX, da Lei Complementar Federal nº 173/2020, recebendo nessa situação 


